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ANEXO

(Anexo 1 do Anexo LXXVII à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017)

ELENCO DE MEDICAMENTOS DO AQUI TEM FARMÁCIA POPULAR PARA O TRATAMENTO DE HIPERTENSÃO ARTERIAL, DIABETES MELLITUS E ASMA

. Medicamento Unidade
Farmacotécnica

Valor de referência e Valor máximo para pagamento pelo MS por Unidade da Federação

. Hipertensão arterial AC AL AM AP BA CE DF ES GO MA MG MS MT PA PB PE PI PR RJ RN RO RR RS SC SE SP TO

. Atenolol 25 mg 1 (um)
comprimido

0,10 0 , 11 0,09 0 , 11 0,10 0 , 11 0,10 0,10 0 , 11 0 , 11 0,10 0,10 0,09 0 , 11 0 , 11 0 , 11 0 , 11 0,12 0 , 11 0,10 0,10 0,10 0,10 0,09 0 , 11 0,08 0,10

. Captopril 25 mg 1 (um)
comprimido

0,10 0 , 11 0,09 0,12 0 , 11 0 , 11 0,10 0,10 0,10 0,12 0,09 0,10 0,08 0,13 0,10 0 , 11 0 , 11 0,12 0 , 11 0,10 0,10 0 , 11 0,10 0,09 0,10 0,08 0,10

. Cloridrato de Propranolol 40 mg 1 (um)
comprimido

0,07 0,08 0,07 0,08 0,07 0,08 0,07 0,07 0,08 0,08 0,07 0,07 0,07 0,08 0,08 0,07 0,08 0,08 0,08 0,08 0,07 0,07 0,08 0,07 0,08 0,06 0,07

. Hidroclorotiazida 25 mg 1 (um)
comprimido

0,06 0,06 0,05 0,06 0,06 0,06 0,06 0,06 0,06 0,06 0,05 0,06 0,05 0,06 0,06 0,06 0,06 0,06 0,06 0,06 0,06 0,06 0,06 0,05 0,06 0,05 0,06

. Losartana Potássica 50 mg 1 (um)
comprimido

0,17 0,18 0,17 0,17 0,16 0,18 0,20 0,16 0,19 0,19 0,16 0,16 0,14 0,19 0,16 0,18 0,19 0,20 0,21 0,17 0,16 0,15 0,18 0,16 0,18 0,15 0,16

. Maleato Enalapril 10 mg 1 (um)
comprimido

0,16 0,18 0,17 0,18 0,17 0,19 0,18 0,17 0,17 0,19 0,15 0,17 0,14 0,20 0,16 0,19 0,19 0,20 0,18 0,17 0,18 0,17 0,17 0,14 0,19 0,13 0,17

. Diabetes mellitus AC AL AM AP BA CE DF ES GO MA MG MS MT PA PB PE PI PR RJ RN RO RR RS SC SE SP TO

. Cloridrato de Metformina 500 mg 1 (um)
comprimido

0,14 0,14 0,13 0,14 0,14 0,14 0,14 0,14 0,14 0,14 0,13 0,13 0,13 0,14 0,14 0,14 0,14 0,15 0,14 0,14 0,14 0,13 0,14 0,13 0,14 0,13 0,14

. Cloridrato de Metformina 500 mg -
Ação Prolongada

1 (um)
comprimido

0,23 0,24 0,22 0,23 0,23 0,24 0,23 0,23 0,23 0,25 0,23 0,23 0,24 0,24 0,24 0,24 0,24 0,25 0,25 0,23 0,24 0,23 0,23 0,22 0,23 0,22 0,23

. Cloridrato de Metformina 850 mg 1 (um)
comprimido

0,15 0,16 0,14 0,17 0,15 0,16 0,15 0,16 0,16 0,16 0,15 0,15 0,14 0,16 0,16 0,15 0,16 0,17 0,16 0,16 0,15 0,14 0,15 0,15 0,16 0,14 0,15

. Glibenclamida 5mg 1 (um)
comprimido

0,07 0,08 0,07 0,08 0,08 0,08 0,08 0,08 0,08 0,09 0,07 0,07 0,07 0,08 0,08 0,08 0,08 0,09 0,08 0,08 0,08 0,07 0,08 0,07 0,08 0,07 0,08

. Insulina Humana NPH 100 UI/ml -
suspensão injetável, frasco-ampola 10
ml

1 (um)
frasco/ampola
10ml

21,40 21,80 20,10 21,80 21,60 21,70 22,60 22,00 22,00 23,50 22,40 22,40 19,60 22,50 22,20 21,80 21,60 23,90 25,70 21,80 22,10 21,20 22,20 20,00 21,80 20,30 21,70

. Insulina Humana NPH 100 UI/ml -
suspensão injetável, frasco-ampola 5
ml

1 (um)
frasco/ampola 5ml

10,70 10,90 10,05 10,90 10,80 10,85 11 , 3 0 11 , 0 0 11 , 0 0 11 , 7 5 11 , 2 0 11 , 2 0 9,80 11 , 2 5 11 , 1 0 10,90 10,80 11 , 9 5 12,85 10,90 11 , 0 5 10,60 11 , 1 0 10,00 10,90 10,15 10,85

. Insulina Humana NPH 100 UI/ml -
suspensão injetável, refil 1,5ml
(carpule)

1 (um) refil
1,5ml

3,21 3,27 3,02 3,27 3,24 3,26 3,39 3,30 3,30 3,53 3,36 3,36 2,94 3,38 3,33 3,27 3,24 3,59 3,86 3,27 3,32 3,18 3,33 3,00 3,27 3,05 3,26

. Insulina Humana NPH 100 UI/ml -
suspensão injetável, refil 3ml
(carpule)

1 (um) refil 3ml 6,42 6,54 6,03 6,54 6,48 6,51 6,78 6,60 6,60 7,05 6,72 6,72 5,88 6,75 6,66 6,54 6,48 7,17 7,71 6,54 6,63 6,36 6,66 6,00 6,54 6,09 6,51

. Insulina humana NPH 100UI/mL 1 (um) mililitro 2,14 2,18 2,01 2,18 2,16 2,17 2,26 2,20 2,20 2,35 2,24 2,24 1,96 2,25 2,22 2,18 2,16 2,39 2,57 2,18 2,21 2,12 2,22 2,00 2,18 2,03 2,17

. Insulina Humana Regular 100 UI/ml,
solução injetável, frasco-ampola 10
ml

1 (um)
frasco/ampola
10ml

21,50 21,80 19,90 22,00 21,60 21,80 22,50 22,00 22,00 23,70 22,30 22,30 19,70 22,20 21,70 21,90 21,70 23,70 25,60 21,90 22,40 21,40 22,30 20,20 21,80 20,40 21,80

. Insulina Humana Regular 100 UI/ml,
solução injetável, frasco-ampola 5 ml

1 (um)
frasco/ampola 5ml

10,75 10,90 9,95 11 , 0 0 10,80 10,90 11 , 2 5 11 , 0 0 11 , 0 0 11 , 8 5 11 , 1 5 11 , 1 5 9,85 11 , 1 0 10,85 10,95 10,85 11 , 8 5 12,80 10,95 11 , 2 0 10,70 11 , 1 5 10,10 10,90 10,20 10,90

. Insulina humana regular 100UI/mL 1 (um) mililitro 2,15 2,18 1,99 2,20 2,16 2,18 2,25 2,20 2,20 2,37 2,23 2,23 1,97 2,22 2,17 2,19 2,17 2,37 2,56 2,19 2,24 2,14 2,23 2,02 2,18 2,04 2,18

. Insulina Humana Regular 100UI/ml,
solução injetável, refil 1,5ml
(carpules)

1 (um) refil
1,5ml

3,23 3,27 2,99 3,30 3,24 3,27 3,38 3,30 3,30 3,56 3,35 3,35 2,96 3,33 3,26 3,29 3,26 3,56 3,84 3,29 3,36 3,21 3,35 3,03 3,27 3,06 3,27

. Insulina Humana Regular 100UI/ml,
solução injetável, refil 3ml (carpules)

1 (um) refil 3ml 6,45 6,54 5,97 6,60 6,48 6,54 6,75 6,60 6,60 7 , 11 6,69 6,69 5,91 6,66 6,51 6,57 6,51 7 , 11 7,68 6,57 6,72 6,42 6,69 6,06 6,54 6,12 6,54

. Asma AC AL AM AP BA CE DF ES GO MA MG MS MT PA PB PE PI PR RJ RN RO RR RS SC SE SP TO

. Brometo de Ipratrópio 0,02 mg 1 (uma) dose 0,14 0,13 0,14 0,14 0,13 0,14 0,13 0,13 0,13 0,14 0,13 0,13 0,14 0,13 0,13 0,13 0,14 0,14 0,14 0,14 0,14 0,14 0,13 0,13 0,13 0,13 0,14

. Brometo de Ipratrópio 0,25 mg 1 (um) mililitro 0,42 0,46 0,42 0,42 0,44 0,47 0,45 0,45 0,46 0,48 0,43 0,47 0,42 0,49 0,45 0,45 0,49 0,48 0,47 0,44 0,45 0,45 0,45 0,44 0,45 0,43 0,44

. Dipropionato de Beclometasona 200
mcg/cápsula - Administração
pulmonar, cápsulas inalantes

1 (uma) cápsula 0,35 0,35 0,34 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,36 0,35 0,35 0,37 0,35 0,36 0,35 0,35 0,37 0,38 0,35 0,36 0,35 0,36 0,35 0,35 0,36 0,35

. Dipropionato de Beclometasona 200
mcg/dose - Administração pulmonar,
inalador doseado

1 (uma) dose 0,35 0,35 0,34 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,35 0,36 0,35 0,35 0,37 0,35 0,36 0,35 0,35 0,37 0,38 0,35 0,36 0,35 0,36 0,35 0,35 0,36 0,35

. Diproprionato de Beclometasona 250
mcg

1 (uma) dose 0,21 0,21 0,20 0,21 0,21 0,21 0,21 0,21 0,21 0,22 0,21 0,21 0,22 0,21 0,21 0,21 0,21 0,23 0,23 0,21 0,21 0,21 0,21 0,20 0,21 0,20 0,21

. Diproprionato de Beclometasona 50
mcg

1 (uma) dose 0,16 0,16 0,15 0,16 0,16 0,16 0,16 0,16 0,16 0,17 0,16 0,16 0,15 0,16 0,15 0,16 0,16 0,17 0,18 0,16 0,14 0,16 0,16 0,16 0,16 0,16 0,15

. Sulfato de Salbutamol 100 mcg 1 (uma) dose 0,09 0,09 0,08 0,09 0,09 0,09 0,09 0,09 0,09 0,10 0,09 0,09 0,09 0,09 0,09 0,09 0,09 0,10 0,10 0,09 0,09 0,09 0,09 0,09 0,09 0,09 0,09

. Sulfato de Salbutamol 5 mg 1 (um) mililitro 1,55 1,56 1,50 1,56 1,56 1,56 1,55 1,56 1,56 1,60 1,56 1,56 1,61 1,56 1,57 1,56 1,56 1,63 1,64 1,56 1,56 1,54 1,56 1,53 1,56 1,54 1,56

PORTARIA Nº 740, DE 27 DE MARÇO DE 2018

Altera a Portaria de Consolidação nº
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
para dispor sobre o financiamento da
construção de Ponto de Apoio para
Atendimento.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências;

Considerando o Anexo XXII à Portaria de Consolidação
n° 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da Política
Nacional de Atenção Básica; e

Considerando o Capítulo II do Título VII da Portaria de
Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata
da construção e ampliação das Unidades Básicas de Saúde,
resolve:

Art. 1º A Portaria de Consolidação no 6/GM/MS, de 28 de
setembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 706-A. Poderá ser financiada a construção de Ponto de
Apoio para Atendimento, de que trata o item 3.1 do Anexo 1 do
Anexo XXII (Política Nacional de Atenção Básica - PNAB) à
Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.

§ 1º O Ponto de Apoio para Atendimento deve estar
vinculado a uma UBS e contemplar, no mínimo, 36 m2 de área
física, não podendo ultrapassar a área física mínima prevista para
uma UBS Porte I.

§ 2º À construção de Pontos de Apoio para Atendimento
aplicam-se, no que couber, as normas e procedimentos existentes
para construção de UBS.

§ 3º Serão disponibilizadas, no portal do Sistema de
Monitoramento de Obras Fundo a Fundo - SISMOB, orientações
complementares sobre o financiamento da construção de Pontos de
Atendimento." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

RICARDO BARROS
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